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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária de Pernambuco

Diário Eletrônico Administrativo SJPE
Nº 25.0/2023 Recife - PE,    Disponibilização:  Sexta-feira, 3 Fevereiro 2023

Direção Geral do Foro

Portaria

PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO

Nº10/2023

 

  Altera os procedimentos para atendimento dos usuários externos
  contidos na Portaria nº100/2022, no âmbito da Justiça Federal de

Primeiro Grau em Pernambuco.

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO, no uso das
atribuições que lhe confere a Resolução nº 79, de 19 de novembro de 2009, do Conselho da Justiça
Federal,

  CONSIDERANDO a Portaria da Direção do Foro nº 9, de 01.02.2023, que trata do restabelecimento
integral do regime ordinário de exercício das atividades laborais (modalidade presencial) em toda a
Justiça Federal em Pernambuco, e dá outras providências,

R E S O L V E:

 Art. 1º. Revogar o art. 6º da Portaria da Direção do Foro nº 100/2022, que tratava do atendimento ao
 público via telefone e por meio do chat"Fale com a JFPE".

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por , , emCLAUDIO KITNER DIRETOR DO FORO
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